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RESOLUÇÃO Nº 01/2023 

 

Aprova alteração na Tabela de Empréstimos que  

ajusta o Valor Máximo dos Empréstimos 
 

O Conselho de Administração da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Servidores da Federação do Comércio, SESC E SENAC de São Paulo, no uso das 

atribuições estatutárias, 

Considerando a necessidade de reajustar o valor máximo de empréstimos, vigente 
desde janeiro de 2015; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a reformulação da Tabela de Empréstimos, promovendo o aumento 

do valor máximo dos empréstimos, como segue: 

I. para os cooperados que mantêm vínculo empregatício com as Entidades, o valor 

máximo de empréstimo passa para R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais); 

II. para os cooperados aposentados, o valor máximo de empréstimo passa para R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais); 

 

Art. 2º - Esta Resolução passa a vigorar a partir de 1º de abril de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
São Paulo, 17 de março de 2023 
 
 
 
Jackson Andrade de Matos 
Presidente do Conselho de Administração 
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Assinaturas (1)

Jackson Andrade de Matos  (Participante)
Assinou em 17/03/2023 às 13:48:02 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

17/03/2023 às 16:48:02 
(GMT -3:00)

Jackson Andrade de Matos  (Autenticação: e-mail 
jackson.matos@sescsp.org.br; IP: 190.171.95.253) assinou. Autenticidade 
deste documento poderá ser verificada em https://
verificador.contraktor.com.br. Assinatura com validade jurídica conforme 
MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

17/03/2023 às 16:45:41 
(GMT -3:00)

Fabiana Francischini solicitou as assinaturas.
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